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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A)  DO  MUNICÍPIO DE PEDREIRA /SP .  

 

 

REF. :    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024.  

PROCESSO LICITATÓRIO  Nº 53/2024  

SESSÃO EM 09/01/2025,  às 9H.  

 

 

 

 

 

WHITE MARTINS GASES  INDUSTRIAIS  LTDA ,  sociedade 

empresária,  com matr iz  estabelecida na Av.  das Américas,  nº  

4200,  Blc.  3,  Sal.  101,  201,  301,  401,  501,  601 e 701,  Barra da 

Ti juca,  Rio de Janeiro/RJ ,  inscri ta no CNPJ/MF sob o n.º  

35.820.448/0001- 36,  e suas f i l iais ,  doravante denominada 

“WHITE MARTINS”,  vem, tempestivamente,  por seu 

representante legal  abaixo assinado,  com fundamento no art.  

164 da Lei  nº  14.133/2021 e no item 10.1 do instrumento 

convocatório,  apresentar:  

 

 

IMPUGNAÇÃO CUMULADA COM  

PEDIDO DE ESCLARECI MENTOS  

   

 

ao edital  do pregão em referência ,  pelas razões fáticas,  

técnicas e jurídicas a seguir  delineadas,  tendo em vista os vícios 

verif icados  no edital,  que se não sanados poderão contaminar  os 

atos sucessivos e,  consequentemente,  o processo poderá ter  sua 

nulidade decretada até mesmo perante o judiciário.    

 

 

I  –  DA TEMPESTIVIDADE :  

  

 Inicialmente,  observa -se a tempestividade da presente impugnação,  seja 

diante do teor do art.  164 da Lei  nº  14.133/2021 1,  seja frente ao que dispõe o item 

10.1 do edital,  abaixo transcrito:  

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

 
1 Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame. 
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 Desse modo,  denota-se que a presente peça é tempestiva,  inexistindo óbice 

para conhecimento e análise quanto ao mérito,  com ulter ior acolhimento da 

inconformidade pelas razões a seguir  declinadas.  

 

 

I I  –  MOTIVOS QUE ENSEJARAM A INTERPOSIÇ ÃO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO:  

 

A WHITE MARTINS teve conhecimento da abertura do processo l ic itatório em 

referência,  que tem como objeto  “contratação de pessoa jurídica para a locação de 

concentradores de oxigênio,  os quais  serão  uti l izados pelos pacientes atendidos pela 

Secretaria Municipal  de Saúde deste Município ” e,  na condição de interessada em 

participar da disputa para o atendimento deste objeto,  analisou os termos do Edital.  

 

Ocorre que,  após minuciosa leitura,  foi  identif icada a necessidade de que 

determinadas previsões sejam revistas,  notada e precisamente para f ins de estrita  

observância à legislação vigente e jurisprudência,  bem como atendimento ao 

interesse público,  como s egue:  

 

 

I I(A) -  DA RESPONSABILIDADE D O FORNECEDOR/CONTRATADA:  

 

No presente caso,  depreende -se que essa Administração Pública prevê sua 

isenção  de responsabil idade pela ocorrência de “ qualquer dano ”,  imputando-a 

integralmente à contratada,  nos termos da Cláusula Nona,  i tem 9.7,  da Minuta do 

Contrato:   

 

 

 

Sal ienta-se que a isenção de responsabi l idade da Administração é reiterada no 

Termo de Referência .  

 

No entanto,  tais  disposit ivos não são razoáveis,  tampouco proporc ionais,  uma 

vez que,  ao eximir  integralmente a contratante e prever  que a contratada 

responsabil izar-se-á por “ todo e qualquer dano ”,  a expõe à arbit rariedade da 

Administração Pública sem qualquer l imitação,  podendo,  posteriormente,  se tornar 

um instrumento de locupletamento indevido em detrimento da contratada.   

 

Nesse sentido,  convém ressaltar que as empresas só  podem ser  

responsabil izadas por danos que sejam decorrentes de sua culpa exclusiva ou dolo na 
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execução do contrato,  ou seja,  apenas  por  aqueles  DIRETAMENT E  provocados,  em 

conformidade com o expressamente previsto no art.  120 da Lei  nº  14.133/2021,  

abaixo t ranscrito:  

 

Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

E,  oportuno destacar,  entende -se que o dano direto  é aquele imediatamente 

decorrente do evento determinante,  sendo certo,  portanto,  que a responsabil ização 

in casu  exige não só a  culpa da parte contratada,  mas também que esta seja a causa 

direta e,  com isso,  imediata de eventual  prejuízo .  Tal  l imitação visa tão somente 

evitar que a contratada seja responsabil izada por danos indiretos ,  ou seja,  com os  

quais  houve ainda a concorrência de demais agentes e/ou fatores .  

 

Ademais,  é cediço que a Administração Pública não pode se isentar de suas  

responsabil idades,  tendo em vista o previsto no art.  37,  §6º da Constituição Federal  

de 1988,  verbis :  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (...) 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 

causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos 

casos de dolo ou culpa. (grifamos) 

 

Assim sendo,  com a reiterada devida vênia,  impõe-se a adequação da Cláusula 

Nona,  item 9.7,  da Minuta do Contrato ,  bem como do Termo de Referência ,  de modo 

a assegurar o atendimento à legislação e à Constituição Federal,  com a l imitação da 

responsabil idade da empresa que vier a ser  contratada pela Administração Pública 

aos danos di retos  porventura ocorridos.  

 

 

I I(B)  -  PARÂMETROS QUE PODEM RESTRINGIR O CARÁTER COMPETITIVO DA LICITAÇÃO.  

 

Ao debruçar-se sobre os parâmetros mínimos exigidos para equipamentos no 

edital,  observa-se que alguns destes mostram -se restrit ivos,  de forma que se 

f lexibi l izados em maior amplitude,  além de não constituí rem em prejuízo  à  f inalidade 

pretendida,  certament e favorecerão à ampliação do caráter competit ivo da l ic itação.  

 

(i) No edital solicita-se Ruído Máximo: 50 DBA, conforme especificação abaixo: 
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Ocorre que a maior parte dos modelos de equipamentos comercial izados no 

mercado apresentam nível  de ruído em torno de 60 dBA,  sendo plenamente aceitável  

tal  nível  na prática cl ínica,  motivo pelo qual  esta Administração,  ao estabelecer como 

l imite mínimo o nível  de ruído de até 50 DBA acaba por reduzir  o ranger de 

equipamentos que poderão ser ofertados,  o que certamente afetará a competit ividade 

no certame.  

 

Assim,  pede-se reconsiderar  tal  exigência para que o nível  máximo de ruído 

seja de:  

 

✓ NÍVEL DE RUÍDO: ATÉ 52 DB; 

 

A f lexibi l ização das exigências acima certamente poderão ser atendidas por 

diversos modelos de equipamentos comercial izados no mercado nacional,  conferindo 

a várias empresas a oportunidade de disputar o negócio,  privi legiando o axioma que 

se extrai  do P rincípio da Isonomia.  

   

Afinal  de contas,  já  é  sabido que a isonomia trata -se de princípio basi lar e  

constitucionalmente tutelado,  devendo ser garantida em todo o procedimento 

l ic itatór io,  sendo terminantemente vedada qualquer preferência formulada pela 

Administração Públ ica que venha a comprometer a igualdade dos l ic itantes.  

 

A manutenção dos termos edital ícios sem as  devidas correções vai  de encontro 

ao verdadeiro propósito do certame l ic itatório:  a competição,  a efic iência,  o interesse 

público,  além de,  no mínimo,  ser  pouco razoável.  Sobre o  tema,  assim se manifestou 

Marçal  J usten Fi lho,  Comentários à  Lei  de Licitações e Contratos Administrativos,  p.  

108:  
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“A vedação do § 5º conjuga-se com o art. 25, inc. I, a cujo comentário se remete. É 

possível a contratação de fornecedores exclusivos ou a preferência por certas marcas, 

desde que presente o interesse público. Não se admite a opção arbitrária, destinada 

a beneficiar determinado fornecedor ou fabricante.” (grifo nosso) 

 

 Ante a c lara vedação prevista na lei ,  não há possibi l idade da 

Administração esquivar -se de seu cumprimento,  devendo agir  conforme determina o  

mandamento legal,  por força do axioma que se extrai  do Princ ípio da Legalidade 

Administrativa.  

 

Como leciona Hely  Lopes Meirelles  (MEIRELLES,  Hely  Lopes.  Direito  

Administrativo Brasi le iro.  30.  Ed.  São Paulo:  Malheiros,  2005.) :  

 

“a legalidade, como princípio de administração, significa que o administrador público 

está, em toda sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e às exigências 

do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato 

inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso”.  

  

Resta evidente,  portanto,  que a inclusão da especif icidades acima relacionadas  

são totalmente ir relevantes para a aplicação cl ínica pretendida para o equipamento,  

com não é  razoável,  fazendo -se necessária  a adequação dos mencionados 

disposit ivos edital ícios,  a f im de que seja atendido o interesse público.  

 

 

I I I  –  PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: DO FORNECIMENTO DE  CILINDRO RESERVA.  

 

No descrit ivo previsto no edital,  não há informação clara sobre eventual  

obrigação da Contratada  em relação ao fornecimento de acessórios de gasoterapia 

em conjunto com o ci l indro reserva,  por t ratar -se de equipamento de suporte à vida.  
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Na estei ra do exposto,  questiona -se:  

 

•  A Contratada deverá fornecer acessórios de gasoterapia acompanhado 

do ci l indro backup?  

•  Em caso posit ivo ,  quais  as  condições de atendimento?  

 

 

IV -  DO PEDIDO :  

 

Por derradeiro,  pugna a WHITE MARTINS:  

 

(a)  Pelo recebimento,  apreciação e integral  deferimento da presente 

impugnação,  para que,   no méri to,  todas as alterações aqui  evidenciadas e  

esclarecimentos solici tados sejam atendidos.  

 

(b) Na hipótese da pedido ora formulado ser indeferido,  que seja emitido 

parecer técnico fundamentando seu indeferimento.  

 

 

Vinhedo,  03 de janeiro  de 2025.  

 

 

 

White Martins Gases I ndustriais  LTDA .  

 

 

mcertorio
Realce

mcertorio
Realce


